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O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 
de setembro.

2 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206272002 

 Aviso (extrato) n.º 10211/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de Procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 15 674, de 6 de agosto de 2010, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a partir de 2 de julho de 2012, com o trabalhador, Cátia 
Sofia Farracho Tomáz, para o preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira especial de enfermagem, categoria de Enfermeiro do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES da Grande Lisboa VIII Sintra — Mafra, com a remu-
neração definida nos termos do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 122/2010, 
de 11 de novembro, correspondente a 1.020,06 €.

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Ana Margarida Calhandro Brás de Pina — Enfermeira 
Especialista

Vogais efetivos: Maria Alice Ferreira Duarte Campeão — Enfermeira 
Graduada, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos, 
e Ana Isabel Alexandre Silva — Enfermeira Graduada

Vogais suplentes: Antónia Maria Vaz Antunes Dias — Enfermeira 
Graduada

Maria Margarida Pereira Pinheiro Ferreira — Enfermeira Graduada

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 
de setembro.

2 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.,Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206271874 

 Aviso (extrato) n.º 10212/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de Procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 15 674, de 6 de agosto de 2010, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 2 de julho de 2012, com o trabalhador, Filipa Manuel 
dos Santos Aragão, para o preenchimento de um posto de trabalho da 
carreira especial de enfermagem, categoria de Enfermeiro do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES da Grande Lisboa VIII Sintra — Mafra, com a remu-
neração definida nos termos do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 122/2010, 
de 11 de novembro, correspondente a 1.020,06 €.

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Maria Conceição Vitória Pinto Sousa — Enfermeira Es-
pecialista

Vogais efetivos: Susana Maria Gonçalves Miranda  — Enfermeira 
Graduada, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos, 
e Deolinda do Carmo Roldão Leal Wennberg— Enfermeira Graduada

Vogais suplentes: Sandra Teresa Rasquinho Frutado Jorge — Enfer-
meira Graduada

Nair Maria Rodrigues Gameiro — Enfermeira Graduada

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

2 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206273501 

 Aviso (extrato) n.º 10213/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência de 
Procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 15 674, de 6 de agosto de 2010, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 2 de 
julho de 2012, com o trabalhador, Célia Fernanda dos Santos Oliveira Ga-
lante, para o preenchimento de um posto de trabalho da carreira especial de 
enfermagem, categoria de Enfermeiro do mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P./ACES da Grande Lisboa 
VIII Sintra — Mafra, com a remuneração definida nos termos do artigo 7.º, do 
Decreto -Lei n.º 122/2010, de 11 de novembro, correspondente a 1.020,06 €.

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Maria Fátima Canoa Nunes Baião — Enfermeira Espe-
cialista

Vogais efetivos: Maria da Luz Martins Pinto Rodrigues  — Enfermeira 
Especialista, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimen-
tos, e Natália Alves Rodrigues — Enfermeira Especialista

Vogais suplentes: Elisabete Baptista Capucho — Enfermeira Gra-
duada

Maria do Céu Santo Amaral Silva — Enfermeira Graduada

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e 
tem a duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo 
disposto no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 
de setembro.

2 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206273226 

 Aviso (extrato) n.º 10214/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de Procedimento concursal aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 15 674, de 6 de agosto de 2010, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a partir de 2 de julho de 2012, com o trabalhador, Cláudia 
Sofia Pedro Fernandes, para o preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira especial de enfermagem, categoria de Enfermeiro do mapa 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P./ACES da Grande Lisboa VIII Sintra — Mafra, com a remu-
neração definida nos termos do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 122/2010, 
de 11 de novembro, correspondente a 1.020,06 €.

Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 12.º da LVCR ex -vi n.º 2 
e 3 do artigo 73.º do RCTFP, o júri para o período experimental terá a 
seguinte composição:

Presidente: Maria Isabel Esteves da Silva — Enfermeira Especialista
Vogais efetivos: Ana Catarina Gonçalves Santos Redondo — Enfer-

meira Graduada, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedi-
mentos, e Ana Paula Rosa Sacadura — Enfermeira Graduada

Vogais suplentes: Olga Silva Reis — Enfermeira Graduada
Patrícia Maria Rodrigues Santos Silva Fonseca — Enfermeira Graduada

O período experimental inicia -se com a celebração do contrato e tem a 
duração de 90 dias, correspondente à duração determinada pelo disposto 
no n.º 1, do artigo 19.º, do Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro.

2 de julho de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Dr. Luís 
Manuel Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206273356 

 Deliberação n.º 1042/2012

Criação da Unidade orgânica flexível de Farmácia
da ARSLVT, I. P. (cf. Portaria n.º 161/2012, de 22/05)

Considerando que:

a) No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo Constitu-
cional fixou as linhas gerais do Plano de Redução e Melhoria da Adminis-
tração Central (PREMAC), do qual se destaca o processo de preparação 
das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos serviços;

b) É o início de uma nova fase da reforma da Administração Pública, no 
sentido de a tornar mais eficiente e racional na distribuição e gestão dos recursos 
públicos, e dar cumprimento aos objetivos da redução da despesa pública;

c) Com base nestes pressupostos foi aprovada a nova orgânica do 
Ministério da Saúde, nos termos do Decreto -Lei n.º 93/2011, de 26 de 




